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DECRETO nº. 647/2019 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 478.600,00 (quatrocentos 
e setenta e oito mil e seiscentos reais) no 
Orçamento Geral do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE. 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2798 de 05 de dezembro de 2019, e ainda com base no Protocolo Geral sob 
n°. 14370/2019, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, para o exercício de 2019, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 478.600,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e 
seiscentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias:  

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.01 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

17.122.0003.2.101 Manutenção dos Serviços Administrativos  

10 – 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

02076 160.000,00 

11 – 3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação  02076 4.967,35 
28.846.0000.0.014 Aporte do Passivo Atuarial do RPPS   

51 – 3.3.91.97.00.00 
APORTE PARA COBERTURA DO 
DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  

02076 269.332,65 

Total da Suplementação 434.300,00 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ÁGUA URBANO 

25 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 2076 44.300,00 
Total da Suplementação 44.300,00 
Total Geral da Suplementação  478.600,00 

 
Artigo 2º. Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional Especial de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 

I - Oriundos do Provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de 
recurso: 
Fonte  Descrição                                                                                                       Valor 
02076 Recursos Ordinários Livres         478.600,00 

 
Artigo 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias.  
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Artigo 6°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA 

Presidente do SAMAE 

DECRETO nº. 648/2019 
 

Concede pensão por morte à Pedro Roque Vaz, 
dependente da servidora falecida Edelzira Soares 
Vaz. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob nº. 
14075/2019, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §7º e §8º, da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/09, que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, à 
PEDRO ROQUE VAZ, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.188-0 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-72, viúvo da servidora inativa 
EDELZIRA SOARES VAZ, falecida em 23/11/2019, referente a matricula n°. 521. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, calculados sob 100% (cem 

por cento) da última remuneração, na forma do art. 40, §7°, I da Constituição Federal, 
c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/09, serão integrais, no valor de R$ 
1.343,80 (um mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta centavos) mensais, 
perfazendo um total de R$ 16.125,60 (dezesseis mil, cento e vinte e cinto reais e sessenta 
centavos) anuais, assegurando-se o reajuste do benefício da mesma forma disposta pelo 
artigo 30 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito em 23/11/2019, na forma do 
disposto no artigo 106 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
VALDEMIR FERREIRA 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 652/2019 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 3.997.757,70  (três 
milhões, novecentos e noventa e sete mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e setenta 
centavos). 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 

Municipal nº. 2733 de 12 de setembro de 2018, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 3.997.757,70 (três milhões, novecentos e noventa e sete mil, setecentos e 
cinquenta e sete r eais e setenta centav os), para as seguintes dotações orçamentárias: 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH 
08.03 Departamento de Projetos, Execução de Obras e Estradas  
15.451.0012.1.002 Pav imentação, Passeios, Urbanização e Paisagismo 
114 4.4.90.51.00.00.00.00 82 2 Obras e Instalações                                                   3.997.757,70  

Total da Suplementação: 3.997.757,70  
 

Total Geral da Suple mentação: 3.997.757,70  
 

Art. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no artigo 43, §1°, da Lei Federal n°. 
4.320/64, os seguintes recursos:  

 
I - Oriundos do provável excesso de arrecadação do Contrato de Operação 

de Crédito Agência Fomento:  
 

Fonte Descrição    Valor 
822 Operação de Crédito Agência Fomento                                               3.997.757,70  

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de jul ho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Artigo 5°. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 653/2019 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 4.070.027,09 (quatro 
milhões, setenta mil, vinte e sete reais e nove 
centavos). 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2727 de 20 de junho de 2018, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 4.070.027,09 (quatro milhões, setenta mil, vinte e sete reais e nove centavos), 

para as seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH 
08.03 Departamento de Projetos, Execução de Obras e Estradas  
15.451.0012.1.002 Pav imentação, Passeios, urbanização e Paisagismo 
114 4.4.90.51.00.00.00.00 821 Obras e Instalações                                                  4.070.027,09  

Total da Suplementação: 4.070.027,09  
 

Total Geral da Suple mentação: 4.070.027,09  
 

Art. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no artigo 43, §1°, da Lei Federal n°. 
4.320/64, os seguintes recursos:  

 
I - Oriundos do provável excesso de arrecadação do Contrato de Operação 

de Crédito Programa Avançar Cidades – Mobilidade Urbana:  
 

Fonte Descrição    Valor 
821 Operação de Crédito Avançar Cidades                                               4.070.027,09  

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de jul ho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Artigo 5°. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 
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Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Cintia Kappke Medeiros - MTB. nº 3621 - PR
Jornalista Responsável
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